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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 104/2020            
Itajá/RN, 02 de março de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. JOSIMARA BEZERRA DA SILVA, portadora do CPF nº. 
060.719.354-90 para o cargo de COORDENADORIA DA MERENDA ESCOLAR, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 
2020. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 114/2020                     
    Itajá/RN, 13 de março de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhora Paula de Cassia S. 
Garcia de Medeiros lotado na Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social, no 
cargo de Supervisora do Programa Criança Feliz, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, sendo 
que o gozo ocorrerá no período de 01/04/2020 à 30/04/2020. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 01 de maio de 2020. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 13 de março de 
2020. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011303/2020 
 

Fica dispensada a realização do certame licitatório para Pagamento de inscrição em ''V FÓRUM 
EXTRATORDINÁRIO DA UNDIME-RN: Gestão Municipal da Educação: planejamento e múltiplos desafios'', 
da Sra. Maria Josélia Valentim Lopes Custódio, que ocorrerá nos dias 01 à 03 de abril de 2020, na cidade 
de Natal/RN. Declaro o interessado UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇAO DO 
RN, CNPJ/CPF: 00.596.662/0001-76 como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a prestação 
dos serviços. A presente contratação dos serviços será realizada sob a responsabilidade e fiscalização 
desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 380,00 (trezentos e 
oitenta reais), e em face de notório interesse público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, 
especialmente da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, sendo fundamental para a efetividade das ações públicas. 

 
Itajá/RN, 13 de março de 2020. 

 
 

___________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 

                                                             
1 In Comentários à Lei das Licitações e Contratos Administrativos, 9ª ed., São Paulo, Dialética, 2002, 

p. 438. 

 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
DISPENSA Nº 021202/2020 

 
 

A Prefeitura Municipal de Itajá/RN, através de seu Prefeito Constitucional, Alaor Ferreira Pessoa Neto, no 
uso de suas atribuições legais e considerando razões de interesse público, resolve REVOGAR o presente 
procedimento, que tem por objeto o “Contratação de Pessoa Jurídica especializada para a prestação de 
serviços fotográficos, digitais e de cobertura fotográfica de eventos institucionais, que poderão ocorrer 
nas dependências da Sede da Prefeitura ou em outras localidades do município de Itajá/RN”. 
 
De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal 8666/93 e na Súmula 
473 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, temos que não há mais interesse público na referida 
contratação, pois não houve mais interesse público no referido aditamento, motivo pelo qual se faz 
necessária a revogação deste termo de dispensa, com fulcro no princípio da autotutela, que permite a 
revisão a qualquer momento, dos atos emanados pela Administração Pública, segundo os critérios de 
conveniência e oportunidade. 
 
Conforme os apontamentos acima, em juízo de discricionariedade, levando-se em consideração a melhor 
solução para o órgão licitante em relação ao interesse público, é cabível a revogação do procedimento, 
conforme ensina Marçal Justen Filho¹, in verbis: 
 
“A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a conveniência do ato relativamente ao 
interesse público. No exercício de competência discricionária, a Administração desfaz seu ato anterior para 
reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o ato, a Administração verifica que o 
interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato 
anterior”.1 
 
Assim, verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma melhor, incumbe ao órgão 
licitante revogar o procedimento, com o objetivo de pôr término ao procedimento inoportuno. 
 
Com supedâneo no art. 53, da Lei Federal 9.784/99 o qual afirma: “Art. 53. A Administração deve anular 
seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.” Decido que fica REVOGADO o presente 
procedimento, atendendo assim o interesse público. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Itajá/RN, 16 de março de 2020. 

 
 

_____________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
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